
AO ILUSTRÍSSIMO  SENHOR PREGOEIRO  DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO

MUNICÍPIO DE BOCAIUVA – PR

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,  pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Rodovia RS 118, nº 5195, Bairro Bom Sucesso, na cidade de Gravataí – RS,

CEP 94.130-390 inscrita no CNPJ sob o nº 51.595.678/0001-10, através de seu representante legal, com

fulcro no artigo 165 inciso I, da Lei 14.133/21, vem, com o devido acato, a presença de Vossa Senhoria

para apresentar seu 

RECURSO ADMINISTRATIVO, com pedido de efeito suspensivo

face às relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas, as quais se anexam aqui suas

razões.

Requer,  por  conseguinte,  seja  seu  recurso  recebido,  processado  e  concedido  o  efeito

suspensivo,  e  em  caso  deste  Julgador  não  reconsiderar  sua  decisão,  que  seja  determinado  o

encaminhamento  do recurso para apreciação do seu  Superior Hierárquico,  como determina  a nossa

legislação que regula as licitações públicas.



I – DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Nos termos do artigo 168, da Lei 14.133/21, poderá ser concedido o efeito suspensivo nos casos

em que houver risco ao interesse público.

Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo
órgão  de  assessoramento  jurídico,  que  deverá  dirimir  dúvidas  e  subsidiá-la  com  as
informações necessárias.

Feita tal  consideração, entendemos que a manutenção da decisão,  com eventual assinatura do

contrato de fornecimento, resultará em dano irreparável ao erário, uma vez que a empresa recorrente,

além de ofertar o equipamento que atende a todos os requisitos do edital,  ofertou também o melhor

preço.

Diante disto, requer-se que seja acolhido o pedido de efeito suspensivo.

II – DO DIREITO

Salienta-se que o direito de recurso possui previsão constitucional, consagrado no ordenamento

jurídico brasileiro como Direito e Garantia Fundamental de todos. Neste sentido o art 5º, LV da Magna

Carta:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

LV – aos litigantes,  em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

Juntamente  às  disposições  constitucionais,  o  direito  de  interpor  Recurso  Administrativo  é

ressalvado  na  atual  Lei  de  Licitações  14.133/21,  onde  regulamenta  em  seu  artigo  165  inciso  I,  a

aplicabilidade do recurso:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da
ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em



registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

Conforme dispõe  instrumento  convocatório,  o  presente  certame,  bem como sua  possibilidade

recursal, é regido pela Lei 14.133/21 – destinada a regulamentar os processos licitatórios. Apresentado o

amparo legal e constitucional para a interposição do presente Recurso, seguem os fatos e fundamentos:

III – DAS RAZÕES

EMÉRITO JULGADOR,

Permissa vênia, a r. decisão da Ilustríssima Comissão de Licitações, que classificou a empresa

CHT EQUIPAMENTOS LTDA, carece que seja revista e reformada, eis que eivada de vício quanto ao

cumprimento do termo de referência do edital, o que será comprovado pelas razões e documentos que

seguem:

Do resumo dos fatos

Na data 04 de abril de 2024 a empresa Recorrente participou do certame licitatório objetivando

fornecer uma retroescavadeira, conforme características constantes no Edital e Termo de Referência.

No  referido  pregão  foi  classificada  como  vencedora  a  empresa  CHT  EQUIPAMENTOS

LTDA, obtendo esta colocação com um lance de R$ 379.900,00.

Ocorre que a presente classificação não deve prosperar, uma vez que a empresa se beneficiou

indevidamente  do  benefício  da  ME/EPP,  conforme  a  Lei  123/06,  apontamentos  esses,  que  serão

abrangidos nas seguintes razões.

IV – DAS RAZÕES PARA REFORMAR A DECISÃO

A respectiva empresa consagrada vencedora do certame não está em plena conformidade com o

edital,  de  forma  que  esteve  participando  sob  a  LC  123/2007,  utilizando-se  dos  benefícios  de

microempresa e empresa de pequeno porte e oferecendo lance de desempate, onde está disposto no edital



no item 3.6 e 3.6.1: 

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte,  assim qualificadas nos

termos da Lei Complementar n.º  123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos

benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo

próprio do sistema sua condição.

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor estimado

for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

Ocorre que a empresa vencedora não possui qualidade para se beneficiar da Lei Complementar

123/2006 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pois a CHT

EQUIPAMENTOS LTDA, não comprovou sua receita anual através de balanço patrimonial. 

Como normatiza o inciso I e II, artigo 3º da LC 123/2006: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas

de pequeno porte,  a sociedade empresária,  a sociedade simples,  a empresa individual  de

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I – no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

II  –  no caso de empresa de pequeno porte,  aufira,  em cada ano-calendário,  receita  bruta

superior  a  R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil  reais)  e  igual  ou  inferior  a  R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

Junto  da  apresentação  do  balanço  patrimonial,  deverá  ser  acrecido  da  sua  publicação  das

demonstrações financeiras, seguindo o artigo 176, §1º e artigo 289, sem esses balanços patrimoniais não é

possível ter a certeza do real enquadramento econômico da empresa.

Em suma, se faz necessário uma análise por parte do Ente Público, ao permitir o enquadramento

da respectiva empresa como ME, situação que pode acarretar prejuízos às demais empresas, concorrentes.

Por se tratar de uma exigência que visa coibir a participação de empresas sem condições técnicas

e  saúde  financeira  estável,  uma  vez  que  se  trata  de  contratação  de  alto  valor  agregado,  há  de  ser

considerado que a exigência perfaz a juntada completa de todos documentos contábeis envolvidos no



balanço patrimonial.

Assim,  deveria  a  empresa  recorrente  ter  acostado  ao  processo  o  balanço  patrimonial,

acompanhado  dos  termos  de abertura  e  de  encerramento  do Livro Diário,  devidamente  registrados e

assinados, conforme nos termos da lei.

A Instrução Normativa n° 2.003/2021-RFB, traz em seu dispositivo a especificação das empresas

que deverão apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD):

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD) a que

são obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a forma e o prazo de sua

apresentação.

[…]

Art. 3º  Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e as

entidades  imunes  e  isentas,  obrigadas  a  manter  escrituração contábil  nos  termos da

legislação comercial.

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica:

I – às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (Simples

Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

II – aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;

III  –  às  pessoas  jurídicas  inativas,  assim consideradas  aquelas  que  não  tenham  efetuado

qualquer  atividade  operacional,  não  operacional,  patrimonial  ou  financeira,  inclusive

aplicação  no  mercado  financeiro  ou  de  capitais,  durante  todo  o  ano-calendário,  as  quais

devem cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação específica;

IV – às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, doações,

incentivos,  subvenções,  contribuições,  auxílios,  convênios  e  ingressos  assemelhados  cuja

soma seja inferior  a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais)  ou ao valor

proporcional ao período a que se refere a escrituração contábil;

V – às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o disposto no

parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995; e

VI – à entidade Itaipu Binacional, tendo em vista o disposto no art. XII do Decreto nº 72.707,

de 28 de agosto de 1973.

 A Escrituração Contábil Digital (ECD) reúne todas as movimentações financeiras e tributárias

conhecidas pelos contadores, como por exemplo o livro diário e seus auxiliares;  o livro razão e seus

auxiliares; além disto balancetes diários e fichas de lançamento. A partir disso os órgãos fiscalizadores

podem verificar a regularidade da empresa.



Sendo possível a validação do balanço patrimonial  e demonstrações contábeis,  poderia então

assim se ter a comprovação de que a referente empresa recorrida, se enquadra devidamente na LC 123/07

e utilizou de seus benefícios corretamente.

Todavia não foi entregue a ECD emitido pelo Sped Contábil conforme IN RFB Nº2003/2021,

acompanhado  da devida  assinatura  do contador  representante,  devidamente  credenciado no Conselho

Regional de Contabilidade (CRC).

Subsidiariamente  o  respectivo  balanço  deve  estar  publicado  em jornal  de  grande  circulação

conforme  Lei  das  Empresas  S/A  nº  6.404./76  art.  289  e  os  livros  contábeis  devem  ser  assinados

digitalmente,  com certificado  digital  emitido  por  entidade  credenciada  pela  Infraestrutura  de  Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade

jurídica do documento digital.

Assim, por tais motivos, há de ser reformada a decisão da comissão de licitações no tocante a

classificação da empresa CHT EQUIPAMENTOS LTDA, desclassificando a licitante.

V – DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Dispõe o artigo 5º da Lei 14.133/21:

Art.  5º  Na  aplicação  desta  Lei,  serão  observados  os  princípios  da  legalidade,  da
impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse público,  da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,
da  segurança jurídica,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas
do Direito Brasileiro) (Grifamos)

Assim, os concorrentes ao pretenderem participar de qualquer processo licitatório tomam por

base as regras que estão contidas no Edital disponibilizado pelo ente público, havendo ali a clareza das

condições que possibilitarão uma disputa pautada pelo princípio da isonomia, evitando favorecimento de

qualquer um dos licitantes.

VI – DOS PEDIDOS

DIANTE DO EXPOSTO, requer-se que seja conhecido o presente recurso e, ao final, julgando

provido, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, com efeito SUSPENSIVO para que seja

anulada  a  decisão  em  apreço,  onde  classificou  a  empresa  CHT  EQUIPAMENTOS  LTDA,  para



prosseguir  no pleito,  com aproveitamento dos atos não anuláveis,  em consonância com os princípios

acima, notadamente, por questão de inteira JUSTIÇA!

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere

sua decisão e, na hipótese não esperada de isso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado à

autoridade superior, em conformidade com o § 2°, do art. 165, da Lei n. º 14.133/21, observando-se

ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo.

Termo em que,

Pede e espera deferimento.

Bocaiuva – PR, 09 de abril de 2024

                           
Representante Legal: ..................................................................

                              JEFFERSON DA SILVA RECUS                                                                                      
                              CPF 000.598.210-35                                            

                                         E-mail: admvendas@romac.com  .br  
                              Fone: (051) 3488-3488

mailto:admvendas@romac.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
91.595.678/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/06/1987

 
NOME EMPRESARIAL
ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e
acessórios, exceto tratores
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.99-1-01 - Administração de obras
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD RS-118

NÚMERO
5195

COMPLEMENTO
KM 22 PREDIO II

 
CEP
94.130-390

BAIRRO/DISTRITO
BOM SUCESSO

MUNICÍPIO
GRAVATAI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL@ROMAC.COM.BR

TELEFONE
(51) 3488-3488

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2024 às 15:32:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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